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Ao Excelentíssimo Seúor
JAIME DE CARVALHO COSIAI\ETO
Presidente da Câmara Mwricipal de Pau dos Ferros

R Pedro Velho, 1291, Pau dos Fenos - RN, CEP: 59900-000

E-mait contato@camarapaudosferros.m.gov.br

Assunto: Encamiúa Projeto de Lei.

Excelentissimo Seúor Presidenrc,

Cumprimentando.ocordialmente,veúo,pormeiodeste,encamiúaràapreciaçãodesta

Egregia Câmara Legislativa o Projeto de Lei que denomina *Areninha João Ivanilson Bessa -
PEBA" a areninha localizada no Bairro Paraíso, neste Mruricípio'

o referido Projeto de Lei tem por objetivo prestar justa e merecida homenagem póstuma ao

seúor João Ivanilson Bessa - "PEBA", cidadão que, ao longo de sua trajetóri4 contribuiu de forma

significativa para o desenvolümento social, econômico e humano de nossa cidade, deixando um

legado de dedicação e relevantes serviços prestados à comunidade'

Dessa forma, a denominaçÍto proposta Íepresenta um reconhecimento público à sua memória

e à impoÍáncia de sua contribüção para o Municipio de Pau dos Ferros'

Certa da atenção e do comprometimento de Vossa Excelência e dos demais Parlamentares

na apreciação da presente matéri4 renovo votos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARIAI{NA AT,MBTU,C. XÁ.SCIMENTO

PREFEITA

ato prefelfitrad.,Paucpsferros ar*/Üt .Pa./dúferroa.rn.gqubr

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08'148'421/0001-76
AV Getúlio Vargas, 1323 - Centro
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PROJETO DE LEI N'.

Denomina 'Areninha João lvanilson Bessa - PEBÁ', a

areninha localizada no Batn'o Paraíso, no Município de

Pau dos Ferros/RN e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, EStAdO dO RiO GTANdC dO NOÍE, NO

uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara

Municipal aprova e ela sanciona a seguinte Lei:

AÍ. 1". Fica denominada de "Areninha João Ivanilson Bessa - PEBA", a areniúa localizada no

Baino Paraiso, no "Loteamento Campos Bellos", nesta cidade'

AÉ. 2". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em 26 de maio

de2026.

MAR]ANNAAL IDANASCIMENTO
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Excelentíssimo Seúor,

.IAIME DE CARVALHO COSTANETO

Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN

Seúoras e Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar de "Areniúa João lvanilson Bessa

- PEBA. a areniúa localizada no Bairro Paraíso, no Município de Pau dos Ferros, como forma de

recoúecimento e homenagem póstuÍna a um cidadão que contribúu significativamente para o

desenvolvimento social, econômico e humano de nossa cidade'

João Ivanilson Bessa, cariúosamente conhecido como "Peba", nasceu em 29 de outubro de

1g40, filho de José Bessa Filho e Alaíde Diógenes. chegou ao município de Pau dos Ferros em lo

de setembro de l976,vindo do Estado do cearâ estabelecendo-se no sítio Recanto, onde exerceu

com dignidade e dedicação as atividades de agricultor e pecuarista

Ao longo de sua trajetóri4 construiu uma história marcada pelo trabalho honesto, pela

simplicidade e pelo compromisso com a família e com a comunidade. casado com Maria Decele

Diógenes Bessa, criou seus cinco filhos - Djanilsoru AlcivarL Rozivan, Sheyla e Narla - sempre

valorizando a educação e incentivando-os a seguirem seus camiúos profissionais, mesmo sem ter

tido acesso à alfabetização formal.

Recoúecido por sua cordialidade e pelo bom relacionamento com toda a população, João

Ivânilson Bessa tomou-se figura estimada no mgnicípio, contribuindo para a economia local através

da comercialização de leite, came e produtos agrícolas oriundos de seu próprio trabalho no campo'

Em um gesto de relevante interesse social e urbanistico, destinou parte de suas terras para a

criação do LoteaÍnento Campos Bellos, ocasião em que também realizou a doação de área ao

Municipio, possibilitando a construção da areninha espoíiva que hoje benefrcia crianças, jovens e

toda a comunidade do Bairro Paraíso.

Dessa forma, a pÍresente homenagem busca perpetuar a memória de um homem simples,

trabalhador e geneÍoso, cuja contribuição deixou marcas positivas no desenvolvimento de

Ferros, especialmente no incentivo ao convívio comuniüário e à valorização do esporte e

ato prcfelüradepaudosferros etfinr,.Palfuc,ierros.tngoubr

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros ' CNPJ: 08'148'421/0001-76
AV Getúlio Vargas, 1323 - Centro
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Assim, diante da relevância de sua história de vida e dos relevaÍrtes serviços prestados ao

municipio, contaÍnos com o apoio dos nobres vereadores para aprovação deste Projeto de Lei.

Atenciosamente,

Pau dos FerroVRN, 26 de maio de 2026.

MARIANNA ANASCIMENTO

ato prafelfitra&paudoslerros erfin .4/et dosforÍoa.rnopvbr

Prefeitura Municipal de Pau dos Fenos'CNPJ: 08'148'421/0001-76
AV Getúlio Vargas, 1323 - Centro



BIOGRAFIA JOÃO IVANILSON BESSA

João Ivanilson Bessa, conhecido popularmente por Peb4 nasceu em 29l I 0/ I 940, frlho de José

Bessa Filho e Alaíde Diógenes e casado com Maria Decele Diógenes Bessa, chegou em Pau dos

Fenos em 0l de setembro de 1976 vindo do Cean! veio para exercer sua profissão de agricultor e

pecuarista no Sítio Recanto de sua propriedade. Criou seus cinco filhos, Djanilson, Alcivan,

Rozivan, sheyla e Narla, fruto de seu trabalho na agropecuíria. sempre teve um bom

relacioDamento com toda a cidade, vendia leite, caÍne para os frigoríficos e, em tempos de boa

colheit , os legumes que ele mesmo plantava. Sempre primou pela educação dos filhos, mesmo ele

não sendo alfabetizado, mas fez de tudo para que seus filhos estudassem e s€ encÍrminhassem na

vida profissional. Depois de seus filhos já encamiúados profissionalmente, casados e com filhos'

dando assim a ele 8 netos e 2 bisnetos, resolveu lotear parte de sgas terras e criou o Loteamento

campos Bellos, onde veio a doar parte do terreno para a Pr€feitura de Pau dos Ferros que resultou

na construção de uma areninha esportiv4 a qual levara o seu nome'
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PARECER N9 0259/2025 OA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO OE LEr Ne 24t712026.
lniciativa: EXCELENTISSIMA PREFEITA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO.

Emento: DENOMINA ,ARENINHA JOÁO IVANILSON

BESSA - PEBA,, A ARENINHA LOCALIZADA NO

BAIRRO PARAÍSO, NO MUNICÍPIO DE PAU DO,

FERROS/RN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I- DO REUTÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo

aprovação do PROJETO DE LEI Ne 241712026, de autoria do PoDER EXECUTIVO MUNICIPAL-
prefeita MARTANNA ALMEIDA NASCIMENTO, que "DENOM|NA "AREN|NHA JOÃO IVANILSON

BESSA. PEBA,,, A ARENINHA LOCALIZADA NO BAIRRO PARAÍSO, NO MUNICÍPIO DE PAU DOS

FERROS/RN,,' com o objetivo prestar justa e merecida homenagem estima a este cidadão que,

ao longo de sua trajetória contribuiu de forma si8nificativa para o desenvolvimento social,

econômico e humano de nossa cidade, deixando um legado de dedicação e relevantes serviços

prestados à comunidade.
Após leitura em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa,

para verificação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável,

o quat segue a análise desta COMISSÂO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, conforme

dispõe o art.77, §2s e art.78. incisos l, ll e lv, do Regimento lnterno deste LeSislatlvo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

II- DA ANÁUSE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. com efeito, a constituição Federalde 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Constituíçõo Federct de 198a: Art.lxl - Compete oos Municípios: I -
Legislot sobre ossuntos de interesse locdl.

Lei OryAnicd de Pau dos Ferros: Art. 7e ' Compete oo Município: ll -

Decretor suos leis, expedír decretos e atos relotivos oos ossuntos de seu

peculior interesse.

*-r ttúÍ

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encamínhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,

jurídico, gramatical e lógico, à coMlSsÃO DE çONSTITUIçÃg, JUSTIçA E REDAçÃ9 - a qual

cabe opinar priorita riamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre



{u}
PODER LEGISLANVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

todas as proposições que trâmitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77,92e c/c

artigo 78, inciso l, lle lV do já citado Regimento lnterno;

Regimento lnteno: Art.77 - A Comissão de Constituiçõo, Justiço e

Redoçõo opinaró p oritoriamente às demois comissões, sendo

obrigotório suo oudiêncio sobre todas os proposições que tromitom pelo

C6moro, ressolvodos os que, explicitomente, tiverom outrc destino por

este Regimento. § 2e - Somente quondofovorável o porecer, prosseguirá

o proposição e tromitará pelos demois comissões'

Regimento tnteno: Art. 78 - Suos dttibuições serão de oprecior: I - O

ospecto constitucionol, tegol e iurídico dos proposições; ll - O ospecto

gramoticol e lógico, quondo soticitado o seu pdrecer, por imposição

rcqimentol ou por decisão PlenáÍia; lv - Eloborar o redoção finol dos

proietos oprovddos, exceto oqueles que, segundo determinoção deste

Regimento, forem de cofipetêncid de outro comissão'

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise desta comissão, observa'se

que a materialidade do texto, técnica legislativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. outrossim, também

restou demonstrada a constituciona lidade e a legalidade dotexto, bem como sua pertinência

grâmatical e lógica, voto favoravelmentê à apreciação e aproveção da presente proposição

- Projêto de Lei nc 24L7/2o26, de autoria do Poder Executivo Municipal, por ser

constltucional, legal e iurldicamente viável, podendo a matéria prosseguir em regular

tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do LeSislativo Municipal nos

termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno'

III - DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de autoria do Poder Executivo Municipalé legal por se basear no princÍpio

da predominância do interesse local, o qual estabelece que o município possuicompetência

para legislar sobre assuntos de interesse local. A matériâ veio devidamente justificada,

DENOMINA 
,,ARENINHA JOÃO IVANILSON BESSA - PEBA", A ARENINHA LOCALIZADA NO

BATRRO pARAÍSO, NO MUNICÍP;O DE PAU DOS FERROS/RN, como forma de reconhecimento

e homenagem póstuma a este cidadão que contribuiu significativamente para o

desenvolvimento social, econômico e humano de nossa cidade'

pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,

jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

COMTSSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissões

permanentes da câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 08 de Junho 2026, oPlNAM, de

forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matériâ e

APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROIETO DE LEI Ne 2417 /2026, podendo prosseguir em
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regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição é de relevância e interesse

público, e está em consonância com a legislação vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 08 de Junho de 2026,

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNsflTulçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO

VER. FR,ANCISCO J NDES DE AQUINO

Pres

VER. FRANCIS IRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

* r.rit
ttry;r

^\ll -

il*#-
VER. KARIGINA DAYAIIIA MAIA COSTA

Relátora
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